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PARECER

Chega a esta Comissáo, projeto de Resoluçáo de autoria da Mesa Diretora,
dispondo sobre a criaçáo da Ouüdoria da Câmara Municipal de Alegre-ES.

O mérito da proposiçáo encontra-se demonstrado e justificado, tendo em vista
que o seu objetivo é apenas a criação da Ouvidoria Legislativa, que tem como âmbito
de açáo a coordenaçáo e o controle de suas ações através de uma relação institucional
direta com os munícipes nas questões relativas a recebimento de sugestões,
solicitações, reclamações e denúncias sobre atos da administração publica, dentre
outras aüvidades correlatas.

Considerando que a relaçáo institucional direta estabelecida entre a Ouvidoria
e os munícipes está aliada ao direito constitucional de petiçáo, de participação social
e de acesso à informaçáo, consubstanciados no inciso XXXII do art. 5e, no inciso II
do § 3o do art. 37 e no § 2e do art. 216, todos da Constituiçáo Federal, devidamente
regulamentado pela Lei Nacional n" l2.527l2OLL (Lei de Acesso à Informaçáo),
entendemos que a matéria encontra-se obediente às norÍnas legais e constitucionais
pertinentes.

Pelo exposto, julgando que a proposiçáo acha-se obediente e harmônica com as
disposições legais disciplinadoras, temos a mesma como merecedora de total acolhida
e aprovação na forma como foi apresentada.

É o parecer.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2022.
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